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Ofício Circular nº 004/2020 

                 Curitiba, 06 de abril de 2020. 

 
Aos Excelentíssimos Senhores Juízes do Trabalho do Primeiro Grau  
   
 
Assunto:  Disponibilização dos resultados parciais e dinâmicos do selo de 

excelência de 2020 

 
 

Senhores Juízes, 

Cumprimentando-os, informo a Vossas Excelências que está 

disponível no e-Gestor a leitura parcial e dinâmica do Selo de Excelência da Corregedoria 

de 2020, possibilitando o acompanhamento da evolução da sua Unidade Judiciária. 

É fundamental observar nos relatórios específicos dos desafios 2, 4, 5 

e 6 a relação dos processos que constam como pendentes, conforme indicado 

exemplificativamente abaixo (desafio 2),  na medida em que  os processos constantes 

desses relatórios impactam diretamente no cálculo do desafio influenciando o resultado. 
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Informações sobre a sistemática de cálculo podem ser consultadas  

no "Glossário do Selo de Excelência de 2020", disponível na tela que apresenta o 

resultado dinâmico do selo. 

 

Eventuais divergências nos dados devem ser objeto de chamado 

técnico diretamente para a SGE, na Intranet > Solicitação de Serviços > Nova 

Solicitação > Área SGE > Estatística e Sistema e-Gestão. 

 

Cordialmente, 

 
 

Desembargadora NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS  
Corregedora Regional do TRT da 9ª Região 

  


